
Exmos. Senhores:

Município de Caminha

Praça Calauste Gulbenkian

4910-122 Caminha

Vila Praia de Ancora, 19—11—2018

Assunto: ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA

VIALIMPA DE LAURINDA ARAÚJO INIPESSOAL LDA, com sede social na Rua Miguel

Bombarda, 687 fração o em Vila Praia de Ancora, NIF 504836943 vem pela presente

apresentar o seu melhor preço para o fornecimento de ”PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO EDIFÍCIO ADMINISTRATIVO SITO NO LARGO

CALOUSTE GULBENKIAN EM CAMINHA E GAM — GABINETE DE APOIO AO

MUNÍCIPE EM VILA PRAIA DE ÃNCORA".

Cláusulas técnicas

1. O prestador de serviços deverá assegurar o serviço de limpeza, manutenção e higiene no

edifício administrativo sito no Largo Calouste Gulbenkian, num total de 4 horas diárias e no

GAM-Gabinete Apoio ao Munícipe, num total de 1 hora diária.

2. As limpezas semanais, mensais e bimensais, podem ser efetuadas dentro do horário do

expediente, num total de horas que o prestador de serviços considere necessárias à sua execução.

3. Todos os trabalhos serão executados, conforme as caraterísticas e especificações a seguir

definidas.

a) Edifício Administrativo, Largo Calouste Gulbenkian (Caminha)

a.1) Limpeza e desinfeção

Em todos os dias uteis, fora do horário de atendimento ao público e do horário de trabalho dos

trabalhadores (antes das 09horas e depois das 17horas), deve ser efetuada a limpeza e desinfeção

dos;

. Gabinetes;

. Instalações sanitárias do edifício,-

. Todos os pavimentos interiores;

. Recipientes do lixo; ' Entradas e corredores do Edifício;



e Vidros das portas da entrada principal e vidros das portas dos serviços;

' Hall do Arquivo;

' Escadas/elevadores.

a.2) Limpeza duas vezes por semana:

o Arquivo do 2.9 piso;

0 Arquivo da cave.

a.3) Limpeza mensal:

' Janelas Exteriores (com acesso normal),

a.4) Limpeza bimensal:

. Todas asjanelas exteriores (sem acesso normal).

b) Gabinete de Apoio ao Munícipe, em Vila Praia de Ãncora

b.1) Limpeza e desinfeção

Em todos os dias uteis, fora do horário de atendimento ao público e do horário de trabalho dos

trabalhadores (antes das O9horas e depois das 17horas), deve ser efetuada a limpeza e desinfeção

dos;

. Gabinetes;

' Instalações sanitárias do edifício;

' Todos os pavimentos interiores;

. Recipientes do lixo;

. Entradas e corredores do Edifício;

0 Vidros das portas da entrada principal;

- Escadas/elevadores;

. Espaço exterior, junto às baias de estacionamento dos autocarros.

b.2) Limpeza mensal:

' Todos os vidros/janelas do edifício;

' 2o piso.

As limpezas mensais, podem ser efetuadas dentro do horário do expediente, num total de horas

que o prestador de serviços considere necessárias à sua execução.



4. A proposta deve ser instruída nos termos do anexo III ao presente caderno de encargos, sendo

motivo de exclusão a sua não apresentação. Para o seu correto preenchimento, no documento

excel, basta inserir na coluna ”Preço unitário” o valor unitário por hora, por semana ou por mês

conforme a situação.

Produtos e Materiais:

Todos os produtos e equipamentos de limpeza, devem ser isentos de agentes corrosivos assim

como os consumíveis toalhetes para as mãos, papel higiénico e sabonete líquido. Os produtos

mencionados no ponto anterior e necessários ao bom desempenho da tarefa, ficam a cargo do

adjudicatário, devendo o seu custo estar incluído na proposta a apresentar.

A limpeza e manutenção do espaco deve contemplar:

Diariamente a limpeza e desinfeção das casas de banho, despejar os cestos dos papéis e caixotes

de lixo dos edifícios, o franiamento/aspiração e limpeza a húmido de todos os pavimentos,

limpeza das mesas e secretárias dos edifícios, aspiração dos locais com carpetes, limpeza dos

vidros das portas de entrada.

Semanalmente a limpeza e desinfeção dos telefones, teclados e ratos dos equipamentos

informáticos, lavagem das paredes em azulejo das casas de banho, limpeza das portas dos

armários existentes nos gabinetes, limpeza e desinfeção de cadeiras e sofás existentes.

Mensalmente a limpeza de vidros e caixilhos interiores e exteriores de acesso normal, limpeza e

aplicação de produto de conservação em todas as portas, armários e corrimões; limpeza profunda

a todos os tipos de pavimento com aplicação de produto de conservação; limpeza profunda dos

pavimentos exteriores nos acessos aos edifícios.

Bimestralmente a limpeza de vidros e caixilhos interiores e exteriores sem acesso normal, no caso

do edifício administrativo.

O preço por hora para a prestação do serviço de limpeza será de 10.30€ (dez euros

e trinta cêntimos), que perfaz 20.363,10€ (vinte mil, trezentos e sessenta e três

euros e dez cêntimos) por ano e um valor total para os dois anos de 40.726,20

(quarenta mil, setecentos e vinte e seis euros e vinte cêntimos).

Aos valores acima referidos acresce a taxa de IVA em vigor.

Com os nossos melhores cumprimentos

A Gerência

ppa.limpezas©hotmaii.oom

NIF: 504 836 943



Anexo III

VIALIMPA DE LAURINDA ARAÚJO INIPESSOAL LDA, com sede social na Rua Miguel Bombarda, na 687 fração o em Vila Praia de Ancora, NIF 504836943,

depois de ter tomado inteiro conhecimento do processo de concurso PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO EDIFÍCIO

ADMINISTRATIVO SITO NO LARGO CALOUSTE GULBENKIAN EM CAMINHA E GAM » GABINETE DE APOIO AO MUNÍCIPE EM VILA PRAIA DE ÃNCORA,

declara que se obriga a executar a prestação do sewiços, em conformidade com 0 Convite e o Caderno de Encargos e demais documentação

patenteada, pelo preço total anual ZO363.10€ (vinte mil, trezentos e sessenta e três euros e dez cêntimos), de acordo com a proposta de

,, a)
a.i)

Edificio Administrativo, Largo Calouste Gulbenkian (Caminha)

Limpeza e desinfeção

Em todos os dias uteis, fora do horário de atendimento ao público e do

horário de trabalho dos trabalhadores (antes das 09horas e depois das

17horas), deve ser efetuada a limpeza e desinfeção dos

: Gabinetes;

- Instalações sanitárias do edifício;

- Todos os pavimentos interiores;

« Recipientes do lixo;

- Entradas e corredores do Edificio;

- Vidros das portas da entrada principal e vidros das portas dos serviços;

- Hall do Arquivo;

. Escadas/elevadores.

/ 4.00 hora 10.30€ 41.20 € 15,03B,00€

7 al) Limpeza duas vezes por semana:

- Arquivo do 2." piso;

- Arquivo da Cave- 2.00 semana 10.30 € 20.60 € 1,07110 €

3.3) Limpeza mensali

« Janelas Exteriores (com acesso normal) 1.00 mês 10.30 € 10.30 € 123,60 €

a.4) Limpeza bimensal: W _, l W

- Todas as janelas exteriores (sem acesso normal). 2.00 mês 10.30 € 20.60 € 247,20 €

b) pabinetewde Apoio—ao Municipe, em Vila Praia de Ancora ' & l & < ' ' " *
lm) Limpeza e desinfeção

Em todos os dias uteis, fora do horário de atendimento ao público e do

horário de trabalho dos trabalhadores (antes das 09horas e depois das

17horas), deve ser efetuada a limpeza e desinfeção dos;

. Gabinetes;

- Instalações sanitárias do edifício;

. Todos os pavimentos interiores;

- Recipientes do lixo;

' Entradas e corredores do Edifício;

- Vidros das portas da entrada principal;

- Escadas/elevadores:

. Espaço exterior, junto às baias de estacionamento dos autocarros.

1.00 hora 10.30€ 10.30€ 3,759.50€

bi) Limpeza mensal: 7

. Todos os vidros/janelas do edificio;

- Zopism 1.00 mês 10.30€ 10.30€ 123.60€

€

' Vi ALI M _

a Araújo - Serviços de Lim

0577 Vila Praia de Ãncora

' 258 723 072 —Telem.: 969 024 752

NIF: 504 836 943
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ANEXO I

Modelo de declaração
[a que se refere a alínea a) do n.o 1 do artigo 57.o do Código dos Contratos Públicos

1 — Laurinda Corujeira de Araújo, com o número de identificação fiscal 165061936, com sede
Caixa no 8 Corga, na freguesia de Castanheira, concelho de Caminha, na qualidade de
representante legal da Firma “ VIALIMPA DE LAURINDA ARAÚJO UNIPESSOAL LDA " com o
número de Contribuinte 504 836 943, com sede na Rua Miguel Bombarda no 637 Fração "",O
freguesia de Vila Praia de Ãncora, concelho de Caminha, tendo tomado inteiro e perfeito
conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência
do procedimento de “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO
EDIFÍCIO ADMINISTRATIVO SITO NO LARGO CALOUSTE GULBENKIAN EM CAMINHA E
GAM — GABINETE APOIO AO MUNÍCIPE EM VILA PRAIA DE ÃNCORA" declara, sob
compromisso de honra, que a sua representada Laurinda Corujeira de Araújo se obriga a
executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de
encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas.
2 — Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes
documentos, quejunta em anexo :

a) . Anexo I ........................................

3 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar a
execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.
4 — Mais declara, sob compromisso de honra, que:

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação
de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimônios ou em qualquer
situação análoga, nem tem o respetivo processo pendente;
b) Não foi condenada por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a sua
honorabilidade profissional;

c) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional;
d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em
Portugal;

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal;
f) Tenham sido objeto de aplicação da sanção acessoria prevista na alinea e) do n.o 1 do artigo
21.o do Decreto -Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) do n.o 1 do artigo 71.o da Lei n.“
19/2012, de 8 de Maio, e no n.o 1 do artigo 460.o do presente Código, durante o periodo de
inabilidade fixado na decisão condenatória ;

9) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alinea b) do no 1 do artigo 627.()
do Código do Trabalho ;

h) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial
pela utilização ao seu serviço de mão —de -obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos
e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham
essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu
estabelecimento principal) ;

]) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (
[ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram
condenados por alguns dos seguintes crimes :

i) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.o 1 do
artigo 2.o da Ação Comum na 98/773/JAI, do Conselho;

ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.0 do Ato do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.0 1
do artigo 3.o da Ação Comum na 98/742/JAI, do Conselho;

iii) Fraude, na acepção do artigo 1.o da Convenção Relativa a Proteção dos Interesses
Financeiros das Comunidades Europeias;

iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.0 da Directiva n.o 91/308/CEE, do
Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos
de branqueamento de capitais;

]) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na
preparação e elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie as

condições normais de concorrência.

5 _ O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica,
consoante o caso, a exclusão da proposta apresent ou a caducidade da adjudicação que
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eventualmente sobre ela recaia e constitui contra —ordenação muito grave, nos termos do artigo
456.o

do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de
privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de
agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação
de contratos públicos, sem prejuízo da participação a entidade competente para efeitos de
procedimento criminal.

6 — Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga —se, nos termos do
disposto no artigo 81.o do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que
constitui o anexo ll do referido Código, bem como os documentos comprovativos de que se
encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do no 4 desta declaração.

7 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos
solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a
caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui
contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.o do Código dos Contratos Públicos, a
qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar,

como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou
concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem
prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

_Vila Praia de Ãncora, 19 de Nov mbro de 201
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